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Petrobras reduz preço da gasolina
Um dia após lançar uma dire-
triz para a política de preços 
dos combustíveis da compa-
nhia, dando maior poder ao 
Conselho de Administração, 
a Petrobras anunciou ontem a 
queda de R$ 0,15 no preço do 
litro da gasolina nas sua refi-
narias a partir de hoje. O novo 
preço será de R$ 3,71 por litro, 
3,88% abaixo dos R$ 3,86 que 
vigorava desde a última redu-
ção, anunciada no dia 19. 

Antes da queda, o preço 
estava 2% acima dos preços 
internacionais, segundo a 
Associação Brasileira dos 
Importadores de Combustí-
veis (Abicom).

DIESEL INALTERADO
O preço do diesel, no entan-
to, se manteve inalterado, 
apesar dos apelos públicos 
do presidente da República, 
Jair Bolsonaro (PL), para que 

a empresa reduza também o 
combustível. 

Segundo a Abicom, o litro 
do diesel está sendo comercia-
lizado no Brasil em média com 
preço 2% acima do mercado 
internacional, e poderia haver 
uma queda de R$ 0,10 por litro 
para atingir a paridade.

“Essa redução acompa-
nha a evolução dos preços 
de referência, que se estabi-
lizaram em patamar inferior 

para a gasolina, e é coerente 
com a prática de preços da 
Petrobras, que busca o equi-
líbrio dos seus preços com 
o mercado global, mas sem 
o repasse para os preços in-
ternos da volatilidade con-
juntural das cotações inter-
nacionais e da taxa de câm-
bio”, informou a Petrobras 
em nota.

Bem-taxista: Rio 
fará cadastro 
até dia 31
Profissionais que atuam na capital fluminense 
devem receber auxílio até 16 de agosto
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As parcelas variam de acordo com a quantidade de beneficiários 

O
s taxistas que forem 
cadastrados no Bene-
fício Emergencial aos 
Motoristas de Táxis – 

Bem-Taxista até 31 de julho vão 
receber as primeiras parcelas 
do auxílio em 16 de agosto. É 
o caso do Rio de Janeiro, cuja 
prefeitura pretende enviar a 
relação de profissionais dentro 
desse prazo. O programa visa a 
compensar os efeitos da alta de 
preços dos combustíveis.

De acordo com o Ministério 

do Trabalho e Previdência, o 
Bem-Taxista será pago até de-
zembro em parcelas que va-
riam de acordo com a quanti-
dade de beneficiários do pro-
grama, número que ainda não 
foi calculado pelo governo. A 
estimativa de quantos profis-
sionais serão contemplados 
pelo auxílio depende de infor-
mações das 5.570 prefeituras 
do país, que ainda prestarão 
esses dados. Outro fator que 
influenciará o valor das par-

celas é o limite global do pro-
grama, que é de R$ 2 bilhões.

Na capital fluminense, há 
quase 46 mil taxistas cadastra-
dos, sendo 32 mil permissio-
nários e 14 mil auxiliares. “A 
gente estima que atualmente 
estejam rodando todos os dias 
cerca de 30 mil taxistas”, diz 
Vagner Monteiro, diretor de 
comunicação e imprensa do 
Sindicato dos Taxistas Autôno-
mos do Rio de Janeiro. Na ava-
liação da entidade, a medida 

deve servir apenas para amor-
tizar os gastos dos motoristas. 
“A gente está numa situação 
complicada porque viemos de 
dois anos, praticamente, sem 
trabalho. Se for pensar em um 
valor que vá resolver o proble-
ma do taxista, esse auxílio vai 
estar bem abaixo”, avalia.

QUEM TEM DIREITO
O benefício será concedido 
aos taxistas que tenham Car-
teira Nacional de Habilitação 

(CNH) válida e registro para 
exercer a profissão, emitido 
pelo órgão competente da 
área de atuação até o dia 31 
de maio de 2022. Outro grupo 
que terá direito ao benefício 
será aquele composto por pro-
fissionais que são titulares de 
concessão, permissão, licença 
ou autorização emitida pelo 
poder público municipal ou 
distrital, em regular e efetivo 
exercício da atividade. O pro-
grama também beneficia os 

taxistas que têm autorização 
municipal ou distrital, mas 
não são titulares do alvará. 
Nesse caso, basta que os pro-
fissionais estejam vinculados 
a uma concessão, permissão, 
licença ou autorização.

CADASTRO
Quem tiver direito ao auxílio 
taxista não precisará fazer ne-
nhum cadastro, pois as prefei-
turas serão responsáveis por 
prestar informações sobre os 
taxistas. Caso o motorista de-
seje saber se foi incluído na lis-
ta, deverá realizar a consulta 
diretamente na prefeitura da 
cidade onde atua. 

Para realizar os cadastros, 
as prefeituras deverão seguir 
um calendário elaborado pelo 
governo federal, que estabele-
ceu como prazo de inscrição 
até 31 de julho. Ela será feita 
de forma eletrônica no por-
tal Gov.br. As prefeituras que 
perderem o primeiro prazo te-
rão nova chance de realizar o 
cadastro entre 5 e 15 de agosto. 
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